
INDICAÇÃO Nº 
725
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Educação e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando à reforma da Escola Estadual “Benê Teixeira da Fonseca do Amaral Gurgel”, localizada na Avenida da Felicidade, s/nº, no Jardim Novo Mundo, no município de Itu.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo deve assegurar uma contínua melhoria nas condições de funcionamento das escolas estaduais, em especial aquelas que necessitam de reformas e benfeitorias em caráter de urgência, com vistas a garantir uma melhor qualidade de ensino aos seus alunos e melhores condições de trabalho aos funcionários e docentes. A Escola Estadual “Benê Teixeira da Fonseca do Amaral Gurgel”, no Jardim Novo Mundo, no município de Itu, encontra-se em estado precário de funcionamento e necessita, com urgência, de reforma nas suas instalações.


Assim, por se tratar de justa reivindicação do prefeito da Estância Turística do município de Itu, formulamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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